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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita o Municipal a adoção de medidas efetivas
voltadas ao acolhimento, atendimento e reintegração social das pessoas em situação de
rua.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente Pedido de Providência tem como objetivo solicitar ao Poder
Executivo Municipal a adoção de medidas efetivas voltadas ao acolhimento, atendimento e
reintegração social das pessoas em situação de rua no município de Baixo Guandu/ES.
 

A presente solicitação se justifica pelo aumento da presença de pessoas vivendo em
situação de vulnerabilidade nas vias públicas da cidade, especialmente em áreas centrais e
de grande circulação. Tal cenário impacta não apenas a dignidade dessas pessoas, que
muitas vezes enfrentam abandono, insegurança alimentar e problemas de saúde, mas
também a organização urbana e a sensação de segurança da população.
 

Destaca-se que a abordagem desse tema deve ser realizada de forma humanizada e
responsável, por meio de políticas públicas que ofereçam alternativas reais, como
abrigamento digno, acompanhamento social, acesso à saúde, apoio psicológico e
oportunidades de reinserção no mercado de trabalho.
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Além disso, é fundamental a atuação integrada das secretarias competentes, como
Assistência Social, Saúde e Segurança Pública, visando a construção de estratégias
eficientes que promovam não apenas a retirada dessas pessoas das ruas, mas
principalmente sua recuperação e reintegração à sociedade.
 

Dessa forma, a implementação de programas estruturados contribuirá para a melhoria
da qualidade de vida tanto das pessoas em situação de rua quanto da coletividade,
promovendo um ambiente urbano mais organizado, seguro e humano.
 

Diante do exposto, solicita-se a devida atenção por parte do Executivo Municipal para a
adoção das providências necessárias.
 

 
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 6 de maio de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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